
DECRETO Nº 3414, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

DECRETA  A  ABERTURA  DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  NO
MONTANTE  DE  R$  144.669,28  (CENTO  E  QUARENTA  E
QUATRO  MIL,  SEISCENTOS  E  SESSENTA  E  NOVE  REAIS  E
VINTE E OITO CENTAVOS).

MARCIANO RAVANELLO - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 3244 de 22 de dezembro de 2021.

Art. 1º - Decreta a abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no montante de R$ 144.669,28 (cento e
quarenta  e  quatro  mil,  seiscentos  e  sessenta  e  nove  reais  e  vinte  e  oito  centavos)  ,  obedecida  às  classificações
orçamentárias:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE
06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE
06.001.17.605.0119.2022 - Manutenção das Redes de Água
3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.750,00
06.001.20.608.0132.2024 - Programa Horas Máquinas
3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 34.000,00
3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
06.001.26.451.0110.1291 - Pavimentação da Rua Joserino Francisco Muniz - Sítio Alto - Rec. Federal
4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00
06.001.26.451.0110.1292 - Pavimentação da Rua Joserino Francisco Muniz - Sítio Alto - Contrapartida
4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 17.924,00
06.001.4.122.0021.2040 - Manutenção da Secretaria da Agricultura, Obras, Viação e Meio Ambiente
3190.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.200,00
07 - SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001 - SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA - MDE
07.001.12.306.0089.2062 - Merenda Escolar - Recursos Próprios
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 15.162,90
07.001.12.361.0082.2044 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
3390.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- REC.PRÓPRIO
08.001.10.301.0067.2071 - Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS
3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00
08.001.10.303.0069.1308 - Ampliação da Farmácia Municipal
4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 18.632,38
08.003 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- RECURSOS VINCULADOS
08.003.10.301.0067.2187 - Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária - Custeio
3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 23.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 144.669,28



Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte forma:

a) R$ 72.000,00 - por Excesso de Arrecadação (Recursos 10.00, 45.00, 15.01)

b) R$ 72.669,28 - por Redução de Verba, discriminado pela funcional programática:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE
06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE
06.001.17.605.0119.2022 - Manutenção das Redes de Água
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 2.750,00
06.001.26.451.0110.1003 - Vias Urbanas
4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 12.129,00
06.001.26.451.0110.1294 - Pavimentação de Vias Urbanas no Município - Contrapartida
4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.795,00
06.001.26.782.0170.2041 - Manut.e Aquisição Veículos, Máquinas e Implementos
4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
06.001.4.122.0021.2040 - Manutenção da Secretaria da Agricultura, Obras, Viação e Meio Ambiente
3190.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
06.002 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
06.002.4.125.0125.2042 - Departamento de Trânsito
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 4.200,00
07 - SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001 - SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA - MDE
07.001.12.361.0082.2046 - Reforma, Ampliação e Conservação de Prédios Escolares - MDE
4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 15.162,90
07.001.12.365.0080.2045 - Transporte Escolar - MDE
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- REC.PRÓPRIO
08.001.10.301.0067.2071 - Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS
3390.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00
3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 6.966,19
3390.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 1.666,19

08.001.10.301.1220.2148 - Programa Mais Médicos para o Brasil
3390.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,00

SUBTOTAL DA REDUÇÃO 144.669,28

TOTAL DO DECRETO 144.669,28

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 28 de junho de 2022.



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE EM 28/06/2022 MARCIANO RAVANELLO
Prefeito

VIVIANE REDIN MERGEN
SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

TURISMO
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